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ORGAO OFICIAL DA REPUBLICA DE ANGOLA

Preco deste numero - Kz: 2.210,00

Presidente da Republica

Decreto Presidencial n.2 279/24 .... .. 13235
Aprova o Regulamento sobre Aquisicdo, Construgdo, Reabilitacdo e Alienagdo de Imdveis desti-

nados a Instalacdo de MissSes Diplomaticas, Postos Consulares e outras Entidades Pilblicas de
Angola no Exterior. — Revoga o Decreto Presidencial n.2 75/16, de 13 de Abril, e demais legislagdo

gue contrarie o presente Diploma.

Decreto Presidencial n.2 280/24 .... .. 13242
Exonera Paula Cristina Francisco Coelho do cargo de Secretdria de Estado para a Acgdo Climatica

e Desenvolvimento Sustentavel.

Decreto Presidencial n.2 281/24 .... .. 13243
Nomeia Nascimento da Costa Alexandre Soares para o cargo de Secretdrio de Estado para a Acgdo

Climéatica e Desenvolvimento Sustentdvel.

Despacho Presidencial n.2 284/24 . .. 13244
Autoriza a despesa e formaliza a abertura do Procedimento de Contratacdo Simplificada, pelo cri-

tério material, para a aguisicdo das Licengas Microsoft Unified Support para a Agéncia Nacional
de Petrdleos, Gas e Biocombustiveis, e delega competéncia ao Presidente do Conselho de
Administragdo da referida Agéncia, com a faculdade de subdelegar, para a aprovagdo das pecas
do procedimento, bem como para a verificacdo da validade e legalidade de todos os actos pra-
ticados no dmbito do referido Procedimento, incluindo a celebragdo e a assinatura do Contrato.

Despacho Presidencial n.2 285/24 . .. 13245
Autoriza a celebragdo do Acordo de Financiamento entre a Republica de Angola, representada

pelo Ministério das Financas, e o Banco BIC Portugués, S.A. {EuroBic/ABANCA), no valor global
de €59 971 281,10, com a garantia do Banco Portugués do Fomento, para a materializacdo do
Projecto para a Construcdo da Estrada Nacional EN 120, Trogo Cuima {desvio do Gove)/Chipindo,
numa extensdo de 56 km, incluindo pontes, nas Provincias do Huambo e da Huila, e delega compe-
téncia a Ministra das Financgas, com a faculdade de subdelegar, para negociar e assinar o referido
Acordo de Financiamento e toda a documentagdo relacionada com o mesmo, em nome e repre-

sentacdo da Repiblica de Angola.
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ASSEMBLEIA NACIONAL

Rectificacdo n.2 10/24
de 9 de Dezembro

Por se ter registado inexactiddo, de substincia ou conteldo, na Lei n.2 14/24, de 5 de
Setembro — Lei da Divisao Politico-Administrativa, publicada na | Série do Didrio da Republica
n.2171;

Nos termos do n.2 3 e da alinea a) do n.2 4 do artigo 9.2 da Lei n.2 7/14, de 26 de Maio — Lei
sobre Publicagdes Oficiais e Formularios Legais, a Assembleia Nacional emite a seguinte:

DECLARACAO DE RECTIFICACAO DA LEI N.2 14/24, DE 5 DE SETEMBRO —
LEI DA DIVISAO POLITICO-ADMINISTRATIVA, PUBLICADA
NA | SERIE DO DIARIO DA REPUBLICA N.2 171

Na alinea a) do artigo 45.2 (Composicdo) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo IV
(Provincia do Uige);
Onde se |é&:
«A Comuna do Dimuca tem como limites geograficos: o curso do Rio Lucunga, desde
a confluéncia do Rio Mufire, até a sua nascente; a linha que une esta nascente a
nascente do Rio Longe; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Quivua; a linha que
une esta confluéncia a nascente do Rio Luhua; o curso deste rio até a confluéncia do
Rio Tzé-Tzé; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Mutuba; o curso deste rio até a
sua nascente; alinha gue une esta nascente a confluéncia do Rio Loanha no Rio Léa; o
curso do Rio Léa até a sua confluéncia no Rio Luldvo; o curso deste rio, para montante,
ate a confluéncia do Rio Ginangola; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Quiessa;
0 curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do
Rio Lucala; o curso deste rio até ser interceptado pelo meridiano da nascente do Rio
Matuco; este meridiano até a nascente do Rio Matuco; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Dange (Dande); o curso deste rio, para montante, até a confluéncia
do Rio Cossa; a linha que une esta confluéncia a nascente do Rio Mongolongo; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Luela; o curso deste rio até a sua confluéncia
no Rio Cassamba; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luquiche; o curso
deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Quingonga (Quinuma); o curso deste
rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a confluéncia do Rio Quiua no
Rio Luanga; o curso do Rio Luanga, para montante, até a confluéncia do Rio Diama; o
curso deste rio ate a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente a nascente
do Rio Buanha e a confluéncia do Rio Matuta no Rio Cagige; o curso do Rio Matuta
até a sua nascente; o prolongamento desta nascente até interceptar a EN 140; o tro¢o
desta estrada (Negage/Bungo) até a ponte sobre o Rio Lucunga; o curso deste rio até
a confluéncia do Rio Mufiri.»
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Deve-se ler:

«A Comuna do Dimuca tem como limites geograficos: o curso do Rio Lulévo, desde a con-
fluéncia do Rio Ginangola, até a sua confluéncia no Rio Lucala; o curso deste rio até a
sua nascente; a linha gue une esta nascente a nascente do Rio Quiessa; o curso deste
rio até a sua confluéncia no Rio Ginangola; o curso deste rio até a sua confluéncia no
Rio Lulévo.»

Na alinea b) do artigo 45.2 (Composicdo) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo IV
(Provincia do Uige);
Onde se |é:

«A Comuna do Negage tem como limites geograficos: o curso do Rio Luquiche, desde a
sua confluéncia no Rio Loge, até a confluéncia do Rio Cassamba; o curso deste rio até
a confluéncia do Rio Luela; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Mongolongo; o
curso deste rio até asua nascente; alinha que une esta nascente a confluéncia dos Rios
Dange (Dande) e Cossa; o curso do Rio Dange (Dande), para jusante, até a confluéncia
do Rio Matuco; o curso deste rio até a sua nascente; a linha do meridiano desta nas-
cente até interceptar o curso do Rio Lucala no ponto coordenado (534094;9129205);
o curso do Rio Lucala, para jusante, até a confluéncia do Rio Damba; o curso deste
rio até a confluéncia do Rio Fuche; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Quiala;
0 curso deste rio até a confluéncia do Rio Camossoco; o curso deste rio até a con-
fluéncia do Rio Cambalacata; o curso deste rio até a passagem hidraulica na estrada
Camabatela/Negage; o troco desta estrada, para norte, até a passagem hidraulica no
Rio Cole; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Tari; o curso deste rio até
a sua confluéncia no Rio Dange; o curso deste rio, para montante, até a ponte na
estrada de acesso a Fazenda Alto Dange; a linha que une esta ponte, para oeste, até
a ponte da via de acesso a Fazenda Isabel Maria no Rio Vamba, no ponto coordenado
(512825:9120704); o curso do Rio Vamba {(Uamba) para jusante, até a sua confluéncia
no Rio Loge; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Luquiche.»

Deve-se ler:

«A Comuna do Negage tem como limites geograficos: o curso do Rio Lucunga, desde a
confluéncia do Rio Mufire, até a sua nascente; a linha gue une esta nascente a nas-
cente do Rio Longe; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Quivua; a linha que une
esta confluéncia a nascente do Rio Luhua; o curso deste rio até a confluéncia do Rio
Tzé-Tzé; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Mutuba; o curso deste rio até a sua
nascente; a linha que une esta nascente a confluéncia do Rio Loanha no Rio Lda; o
curso do Rio Léa até a sua confluéncia no Rio Luldvo; o curso deste rio, para montante,
ate a confluéncia do Rio Ginangola; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Quiessa;
0 curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do
Rio Lucala; o curso deste rio até ser interceptado pelo meridiano da nascente do Rio
Matuco; este meridiano até a nascente do Rio Matuco; o curso deste rio até a sua
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confluéncia no Rio Dange (Dande); o curso deste rio, para montante, até a confluéncia
do Rio Cossa; a linha que une esta confluéncia a nascente do Rio Mongolongo; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Luela; o curso deste rio até a sua confluéncia
no Rio Cassamba; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luquiche; o curso
deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Quingonga (Quinuma); o curso deste
rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a confluéncia do Rio Quiua no
Rio Luanga; o curso do Rio Luanga, para montante, até a confluéncia do Rio Diama; o
curso deste rio ate a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente a nascente
do Rio Buanha e a confluéncia do Rio Matuta no Rio Cagige; o curso do Rio Matuta
ate a sua nascente; o prolongamento desta nascente até interceptar a EN 140; o tro¢o
desta estrada (Negage/Bungo) até a ponte sobre o Rio Lucunga; o curso deste rio até
a confluéncia do Rio Mufiri.»

Na alinea ¢) do artigo 45.2 (Composicao) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo IV

(Provincia do Uige);

Onde se |é:

A Comuna do Quisseque tem como limites geograficos: o curso do Rio Luldvo, desde a
confluéncia do Rio Ginangola, até a sua confluéncia no Rio Lucala; o curso deste rio
até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Quiessa; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Ginangola; o curso deste rio até a sua confluén-
cia no Rio Lulévo.»

Deve-se ler:

«A Comuna do Quisseque tem como limites geograficos: o curso do Rio Luquiche, desde a
sua confluéncia no Rio Loge, até a confluéncia do Rio Cassamba; o curso deste rio até
a confluéncia do Rio Luela; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Mongolongo; o
curso deste rio até asua nascente; alinha que une esta nascente a confluéncia dos Rios
Dange (Dande) e Cossa; o curso do Rio Dange (Dande), para jusante, até a confluéncia
do Rio Matuco; o curso deste rio até a sua nascente; a linha do meridiano desta nas-
cente até interceptar o curso do Rio Lucala no ponto coordenado (534094;9129205);
0 curso do Rio Lucala, para jusante, até a confluéncia do Rio Damba; o curso deste
rio até a confluéncia do Rio Fuche; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Quiala;
0 curso deste rio até a confluéncia do Rio Camossoco; o curso deste rio até a con-
fluéncia do Rio Cambalacata; o curso deste rio até a passagem hidraulica na estrada
Camabatela/Negage; o troco desta estrada, para norte, até a passagem hidraulica no
Rio Cole; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Tari; o curso deste rio até
a sua confluéncia no Rio Dange; o curso deste rio, para montante, até a ponte na
estrada de acesso a fazenda Alto Dange; a linha que une esta ponte, para oeste, até a
ponte da via de acesso a Fazenda Isabel Maria no Rio Vamba, no ponto coordenado
(512825;9120704); o curso do Rio Vamba {(Uamba) para jusante, até a sua confluéncia
no Rio Loge; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Lugquiche.»
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Na alinea b) do artigo 86.2 (Composi¢do) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo V
(Provincia do Bengo);
Onde se |é:

«A Comuna do Quixico tem como limites geograficos: o curso do Rio Lifune, desde a
confluéncia do Rio Calemba, para montante, até a confluéncia do Rio Luaca; o curso
deste rio até a confluéncia do rio Coé; o curso deste rio até interceptar a picada de
acesso a Aldeia Quijodo, Quipanzo e Hala; o tro¢o desta picada, para nordeste, até ao
meridiano da nascente do Rio Loche; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Dange (Dande); o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Quiemba; o
curso deste rio até a sua nascente; a linha gue une esta nascente a nascente do Rio
Calemba; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Lifune.»

Deve-se ler:

«A Comuna do Quixico tem como limites geograficos: o curso do Rio Lué, desde a con-
fluéncia do Rio Bumba, até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente as
nascentes dos Rios Suege, Caoza e Luaque; o curso do Rio Luaque até a confluéncia do
Rio Capacaca; a linha quebrada que une esta confluéncia a nascente do Rio Calongo,
a confluéncia do Rio Quinganga no Rio Tchengue, a confluéncia do Rio Zangala no Rio
Zenze e a confluéncia do Rio Cassamba no Rio Gnzo; o curso do Rio Cassamba até a
confluéncia do Rio Cangoto; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Bumba; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Lué.»

Na alinea ¢) do artigo 86.2 (Composicdo) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo V
(Provincia do Bengo);
Onde se |é:

«A Comuna do Cage Mazumbo tem como limites geograficos: o curso do Rio Lué, desde a
confluéncia do Rio Bumba, até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente
as nascentes dos Rios Suege, Caoza e Luaque; o curso do Rio Luaque até a confluéncia
do Rio Capacaca; a linha quebrada que une esta confluéncia a nascente do Rio Calongo,
a confluéncia do Rio Quinganga no rio Tchengue, a confluéncia do Rio Zangala no Rio
Zenze e a confluéncia do Rio Cassamba no Rio Gnzo; o curso do Rio Cassamba até a
confluéncia do Rio Cangoto; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Bumba; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Lué.»

Deve-se ler:

«A Comuna do Cage Mazumbo tem como limites geograficos: o curso do Rio Lifune, desde
a confluéncia do Rio Calemba, para montante, até a confluéncia do Rio Luaca; o curso
deste rio até a confluéncia do Rio Coé; o curso deste rio até interceptar a picada de
acesso a Aldeia Quijodo, Quipanzo e Haia; o tro¢o desta picada, para nordeste, até ao

meridiano da nascente do Rio Loche; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
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Dange (Dande); o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Quiemba; o
curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Calemba; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Lifune.»
No artigo 87.2 (Municipio de Bula Atumba) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do
Capitulo V (Provincia do Bengo);
Onde se |é:
«O Municipio de Bula Atumba tem como limites geograficos: o curso do Rio Loge, desde
a sua foz no oceano Atlantico, até a confluéncia do Rio Lué; o curso deste rio até a
sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Suege; o curso deste
rio até a sua confluéncia no Rio Luica; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Dange (Dande); o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Lufua; o
curso deste rio até a confluéncia do Rio Cassenga; o curso deste rio até a confluéncia
do Rio Mocucula; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta
nascente as nascentes dos Rios Mapalanca (Maphalanga) e Lulovo (Luvolo); o curso
do Rio Lulovo {Luvolo) até a sua confluéncia no Rio Lombigi; o curso deste rio, para
jusante, até a sua confluéncia no Rio Zenza (Bengo); o curso deste rio, para jusante,
passando pela albufeira da Quiminha até a sua foz no oceano Atlantico; a linha de
costa, para norte, até a foz do Rio Loge no Oceano Atlantico.»
Deve-se ler:
«O Municipio de Bula Atumba tem como limites geograficos: o curso do Rio Lufua, desde
a sua confluéncia no Rio Dange, até a confluéncia do Rio Cassenga; o curso deste
rio até a confluéncia do Rio Mocucula; o curso deste rio até a sua nascente; a linha
guebrada gque une esta nascente as nascentes dos Rios Mapalanca e Lulovo; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Lombigi; o curso deste rio, para jusante, até a
confluéncia do Rio Luho; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Calula; o curso
deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Caman-
gua; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Nguelengue; o curso deste rio até
a sua confluéncia no Rio Luve; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do
Rio Colungo; a linha que une esta confluéncia a nascente do Rio Mabando; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Loma; o curso deste rio, para jusante, até a
confluéncia do Rio Cafuango; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une
esta nascente a nascente do Rio Betele; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Dange; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Lufua.»
Na alinea a) do artigo 87.2 (Composi¢do) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo V
(Provincia do Bengo);
Onde se |é:
«A Comuna de Bula Atumba tem como limites geograficos: o curso do Rio Caméngua,
desde a sua nascente, até a sua confluéncia no Rio Nguelengue; o curso deste rio até
a sua confluéncia no Rio Luve; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do
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Rio Colungo; a linha que une esta confluéncia a nascente do Rio Mabando; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Loma; o curso deste rio, para montante, até
a confluéncia do Rio Casseque; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Maino; o
curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Mungariaria; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Lulovo (Luvolo); o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Lombigi; o curso deste rio, para jusante, até a
confluéncia do Rio Loho; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Caméangua.»
Deve-se ler:

«A Comuna de Bula Atumba tem como limites geograficos o curso Calula, desde a sua
confluéncia no Rio Loho até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente
do Rio Camangua; o curso deste rio até a confluéncia no Rio Nguelengue; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Luve; o curso deste rio, para jusante, até a con-
fluéncia do Rio Culungo; a linha que une esta confluéncia a nascente do Rio Mabando;
0 curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Loma; o curso deste rio até a confluéncia
do Rio Casseque; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Maino; o curso deste rio
até a sua nascente; a linha gque une esta nascente a nascente do Rio Mungariaria; o
curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luvolo (ou Lulovo); o curso deste rio até a
sua confluéncia no Rio Lombige (Lombigi); o curso deste rio até a confluéncia do Rio
Loho; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Calula.»

Na alinea a) do artigo 195.2 (Composicdo) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo IX
(Provincia do Cuanza-Sul);
Onde se |é:

«A Comuna do Cariango tem como limites geograficos: o curso do Rio Malunha, desde a
sua confluéncia no Rio Pombuigi, até a sua nascente; a linha quebrada que une esta
nascente ao vértice geodésico principal Lussongo {cota 1832,2), os vértices geodési-
cos principais Lussongo Il (cota 1829,6) e Quicunda {cota 1720,5) e a nascente do Rio
Hossi; o curso do Rio Hossi até a sua confluéncia no Rio Cindé; a linha que une esta
confluéncia a nascente do Rio Cacaé; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Canhene; o curso deste rio, para jusante, até a sua confluéncia no Rio Lonhe; o curso
deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Musse; o curso deste rio até a
sua nascente; a linha quebrada gue une esta nascente ao vértice geodésico principal
Pumumo (cota 1534,5) e a confluéncia do Rio Lossanhe no Rio Longa; o curso do Rio
Longa, para montante, até a confluéncia do Rio Chita; o curso deste rio até a sua nas-
cente; alinha que une esta nascente a nascente do Rio Catete (Ngatete); o curso deste
rio até a sua confluéncia no Rio Fuigque; a linha que une esta confluéncia a nascente do
Rio Tchamassole; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Ngango; o curso deste
rio, para montante, até a confluéncia do Rio Culo; o curso desterio até a sua nascente;
a linha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Cupassi e Pombuigi; o
curso do Rio Pombuigi, até a confluéncia do Rio Malunha.»
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Deve-se ler:

«A Comuna do Cariango tem como limites geograficos: o curso do Rio Longa, desde a con-
fluéncia do Rio Pombuigi até a confluéncia do Rio Muenhacga; o curso deste rio, para
montante, até a confluéncia do Rio Mudende; o curso deste rio até a sua nascente;
a linha quebrada que une esta nascente a nascente do Rio Luati ao vértice geodé-
sico principal Mulimbo (cota 1702,7) e a nascente do Rio Mulimbo; o curso do Rio
Mulimbo até a sua confluéncia no Rio Quingi; o curso deste rio, para montante, até a
confluéncia do Rio Canguende; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada
gue une esta nascente ao vértice geodésico principal Quimbolongongo (cota 1362,7),
a confluéncia do Rio Tchinde no Rio Buiza, as nascentes dos Rios Pembegi e Bala Quis-
songo; o curso do Rio Bala Quissongo até a sua confluéncia no Rio Luinga; o curso
deste rio até a sua nascente; a linha gue une esta nascente a nascente do Rio Cos-
sonzo; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Musse; o curso deste rio, para
jusante, até a confluéncia do Rio Banja Muchito; o curso deste rio até a sua nascente;
a linha que une esta nascente a nascente do Rio Candole; o curso do Rio Candole até
a sua confluéncia no Rio Tchicusso; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que
une esta nascente a nascente do Rio Jamba; o curso deste rio até a sua confluéncia no
Rio Njamba-ia-Hossi; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Ngango; o curso
deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Tchamassole; o curso deste rio até
a sua nascente; a linha que une esta nascente a confluéncia do Rio Catete (Ngatete)
no Rio Fuique; o curso do Rio Catete (Ngatete) até a sua nascente; alinha que une esta
nascente a nascente do Rio Chita; o curso desterio até a sua confluéncia no Rio Longa;
o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Lossanhe; a linha quebrada
gue une esta confluéncia ao vértice geodésico principal Pumumo (cota 1534,5) e a
nascente do Rio Musse; o curso do Rio Musse até a sua confluéncia no Rio Lonhe;
0 curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Canhene; o curso deste rio
ate a confluéncia do Rio Cacaé; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une
esta nascente a confluéncia do Rio Hossi no Rio Cindé; o curso do Rio Hossi até a sua
nascente; a linha quebrada gue une esta nascente aos vértices geodésicos principais
Quicunda (cota 1720,5) e Lussongo Il (cota 1829,6), Lussongo (cota 1832,2) e a nas-
cente do Rio Malunha; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Pombuigi; o
curso deste rio, para jusante, até a sua confluéncia no Rio Longa.»

Na alinea b) do artigo 195.2 (Composicdo) da Sec¢do Il (Limites dos Municipios) do Capitulo IX
(Provincia do Cuanza-Sul);
Onde se |é:

«A Comuna do Lonhe tem como limites geograficos: o curso do Rio Longa, desde a con-
fluéncia do Rio Pombuigi até a confluéncia do Rio Muenhacga; o curso deste rio, para
montante, até a confluéncia do Rio Mudende; o curso deste rio até a sua nascente;
a linha quebrada que une esta nascente a nascente do Rio Luati, ao vértice geodé-
sico principal Mulimbo (cota 1702,7) e a nascente do Rio Mulimbo; o curso do Rio
Mulimbo até a sua confluéncia no Rio Quingi; o curso deste rio, para montante, até a
confluéncia do Rio Canguende; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada
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gue une esta nascente ao vértice geodésico principal Quimbolongongo (cota 1362,7),
a confluéncia do Rio Tchinde no Rio Buiza, as nascentes dos Rios Pembegi e Bala Quis-
songo; o curso do Rio Bala Quissongo até a sua confluéncia no Rio Luinga; o curso
deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cas-
sanza; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Musse; o curso deste rio, para
jusante, até a confluéncia do Rio Banja Muchito; o curso deste rio até a sua nascente;
a linha gque une esta nascente a nascente do Rio Candole; o curso do Rio Candole até
a sua confluéncia no Rio Tchicusso; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que
une esta nascente a nascente do Rio Jamba; o curso deste rio até a sua confluéncia no
Rio Njamba-ia-Hossi; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Ngango; o curso
deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Tchamassole; o curso deste rio até
a sua nascente; a linha que une esta nascente a confluéncia do Rio Catete (Ngatete)
no Rio Fuique; o curso do Rio Catete (Ngatete) até a sua nascente; alinha que une esta
nascente a nascente do Rio Chita; o curso desterio até a sua confluéncia no Rio Longa;
0 curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Lossanhe; a linha quebrada
gue une esta confluéncia ao vértice geodésico principal Pumumo (cota 1534,5) e a
nascente do Rio Musse; o curso do Rio Musse até a sua confluéncia no Rio Lonhe;
0 curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Canhene; o curso deste rio
ate a confluéncia do Rio Cacaé; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une
esta nascente a confluéncia do Rio Hossi no Rio Cindé; o curso do Rio Hossi até a sua
nascente; a linha quebrada que une esta nascente aos vértices geodésicos principais
Quicunda (cota 1720,5) e Lussongo Il (cota 1829,6), Lussongo (cota 1832,2) e a nas-
cente do Rio Malunha; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Pombuigi; o
curso deste rio, para jusante, até a sua confluéncia no Rio Longa.»
Deve-se ler:

«A Comuna do Lonhe tem como limites geograficos: o curso do Rio Malunha, desde a
sua confluéncia no Rio Pombuigi, até a sua nascente; a linha quebrada que une esta
nascente, ao vértice geodésico principal Lussongo (cota 1832,2), os vértices geodé-
sicos principais Lussongo Il (cota 1829,6) e Quicunda (cota 1720,5) e a nascente do
Rio Hossi; o curso do Rio Hossi até a sua confluéncia no Rio Cindé; a linha que une
esta confluéncia a nascente do Rio Cacaé; o curso deste rio até a sua confluéncia no
Rio Canhene; o curso deste rio, para jusante, até a sua confluéncia no Rio Lonhe; o
curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Musse; o curso deste rio até
a suanascente; a linha quebrada que une esta nascente ao vértice geodésico principal
Pumumo (cota 1534,5) e a confluéncia do Rio Lossanhe no Rio Longa; o curso do Rio
Longa, para montante, até a confluéncia do Rio Chita; o curso deste rio até a sua nas-
cente; alinha que une esta nascente a nascente do Rio Catete {Ngatete); o curso deste
rio até a sua confluéncia no Rio Fuigque; a linha que une esta confluéncia a nascente do
Rio Tchamassole; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Ngango; o curso deste
rio, para montante, até a confluéncia do Rio Culo; o curso desterio até a sua nascente;
a linha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Cupassi e Pombuigi; o
curso do Rio Pombuigi, até a confluéncia do Rio Malunha.»
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No artigo 257.2 (Composic¢do) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo Xl (Provincia
da Lunda-Norte);
Onde se |é:
«Nzaji»;
Deve-se ler:

«Nzage».

Na alinha a) do artigo 257.2 (Composicdo) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XI
(Provincia da Lunda-Norte);
Onde se |é:

«A Comuna do Cachimo tem como limites geograficos: o paralelo 72 17’ Sul (entre os Rios
Tchiumbe e Luembe); o curso do Rio Luembe até a confluéncia do Rio Cacucuege; o
curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Calanda {Landamona); o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luana; o curso
deste rio até a sua confluéncia no rio Tchiumbe; o curso deste rio até interceptar o
paralelo 72 17" Sul.»

Deve-se ler:

«A Comuna do Cachimo tem como limites geograficos: o curso do Rio Calanda (Landa-
mona), desde a sua confluéncia no Rio Luana, até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Cacucuege; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Luembe; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Bunzé; o curso deste rio até a sua
nascente; a linha que une esta nascente a confluéncia do Rio Pange no Rio Cachimo;
o curso do Rio Pange até a sua nascente; a linha gque une esta nascente a nascente do
Rio Luvuege; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luana; o curso deste rio
até a confluéncia do Rio Calanda (Landamona).»

Na alinha b) do artigo 257.2 (Composi¢do) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XI
(Provincia da Lunda-Norte);
Onde se |é:

«A Comuna do Nzaji tem como limites geograficos: o curso do Rio Calanda (Landamona),
desde a sua confluéncia no Rio Luana, até a sua nascente; a linha que une esta nas-
cente a nascente do Rio Cacucuege; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Luembe; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Bunzé; o curso deste rio até a sua
nascente; a linha que une esta nascente a confluéncia do Rio Pange no Rio Cachimo;
o curso do Rio Pange até a sua nascente; a linha gque une esta nascente a nascente do
Rio Luvuege; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luana; o curso deste rio
até a confluéncia do Rio Calanda (Landamona).»

Deve-se ler:

«A Comuna do Nzage tem como limites geograficos: o paralelo 72 17’ Sul {(entre os Rios
Tchiumbe e Luembe); o curso do Rio Luembe até a confluéncia do Rio Cacucuege; o
curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Calanda {Landamona); o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luana; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Tchiumbe; o curso deste rio até interceptar o
paralelo 72 17° Sul.»
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No artigo 294.2 {Municipio de Cangamba) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XllI
(Provincia do Moxico);
Onde se |é:

«O Municipio de Cangamba tem como limites geograficos: o curso do Rio Cuando, desde a
sua nascente, até a confluéncia do Rio Catumua; o curso deste rio até a sua nascente;
alinha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Lucoze, Calomo e Luan-
guinga; o curso do Rio Luanguinga até a confluéncia do Rio Tchilangdi; a linha que une
esta confluéncia a nascente do Rio Tchiluvo; o curso deste rio até a sua confluéncia
no Rio Luio; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Luvunda; o
curso deste rio até a sua nascente; a linha gue une esta nascente a nascente do Rio
Luconha; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Sanda; o curso deste rio até a sua
nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Luzi; o curso deste rio até
a sua confluéncia no Rio Luzi; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do
Rio Tchizilimema; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta
nascente as nascentes dos Rios Luvuei, Luonze, Lumai e Cassanga I; o curso do Rio
Cassanga | até a sua confluéncia no Rio Luio; o curso deste rio, para jusante, até a con-
fluéncia do Rio Tchituva; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que
une esta nascente as nascentes dos Rios Lutembo e Luemba; o curso do Rio Luemba
ate a sua confluéncia no Rio Luanguinga; o curso deste rio até a sua nascente; a linha
guebrada gue une esta nascente a nascente do Rio Lucula e a confluéncia do Rio
Ngombe no Rio Mussuma; o curso do Rio Mussuma, para jusante, até a confluéncia
do Rio Mupata; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta
nascente a nascente do Rio Nengo e a confluéncia do Rio Muolongo no Rio Tchicului;
o curso do Rio Tchicului, para jusante, até a sua confluéncia no Rio Cuando; o curso
deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Nquembo; o curso deste rio até a
sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cuando.»

Deve-se ler:

«O Municipio de Cangamba tem como limites geograficos: o curso do Rio Cuando, desde a
sua nascente, até a confluéncia do Rio Catumua; o curso deste rio até a sua nascente;
alinha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Lucoze, Calomo e Luan-
guinga; o curso do Rio Luanguinga até a confluéncia do Rio Tchilangdi; a linha que une
esta confluéncia a nascente do Rio Tchiluvo; o curso deste rio até a sua confluéncia
no Rio Luio; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Luvunda; o
curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Luconha; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Sanda; o curso deste rio até a
sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Luzi; o curso deste rio
ate a sua confluéncia no Rio Luzi; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia
do Rio Tchizilimema; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une
esta nascente as nascentes dos Rios Luvuei, Luonze, Lumai e Cassanga I; o curso do
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Rio Cassanga | até a sua confluéncia no Rio Luio; o curso deste rio, para jusante, até
a confluéncia do Rio Tchituva; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada
gue une esta nascente as nascentes dos Rios Lutembo e Luemba; o curso do Rio
Luemba até a sua confluéncia no Rio Luanguinga; o curso deste rio até a confluéncia
do Rio Lufocolo; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta
nascente a nascente do Rio Lucula e a confluéncia do Rio Ngombe no Rio Mussuma;
0 curso do Rio Mussuma, para jusante, até a confluéncia do Rio Mupata; o curso
deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente a nascente do
Rio Nengo e a confluéncia do Rio Muolongo no Rio Tchicului; o curso do Rio Tehicului,
para jusante, até a sua confluéncia no Rio Cuando; o curso deste rio, para montante,
ate a confluéncia do Rio Ngquembo; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que
une esta nascente a nascente do Rio Cuando.»

Na alinea a) do artigo 325.2 (Composicdo) da Secc¢do Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XV

(Provincia do Bié);

Onde se |é&:

«A Comunade Cachingues tem como limites geograficos: o curso do Rio Cambindil, desde
a sua confluéncia no Rio Cutato Ngaguela até a sua nascente; alinha que une esta nas-
cente a nascente do Rio Muéze; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuchi;
0 curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Calomba I; o curso deste
rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cassesse |;
0 curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Uatana; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Cacuchi; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio
Tesuca; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente
as nascentes dos rios Vissumba e Mazenga lll; o curso do Rio Mazenga Il até a sua
confluéncia no Rio Mazenga; o curso deste rio até a sua confluéncia do Rio Tchisso-
longa; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Ndungo; o curso
desterio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Tchimué |;
0 curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Catuputupo; o curso deste rio até a
confluéncia do Rio Mindjili; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente ao ponto coordenado (726350;8504434), no Rio Cuceque; o curso desterio,
para jusante, até a confluéncia do Rio Mavuca; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha que une esta nascente a nascente do Rio Mbimbe I; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Cacuchi; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do rio
Momo; o curso deste rio até a confluéncia do rio Mono I; o curso deste rio até a sua
nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Vilengo I; o curso deste rio
até a sua confluéncia no Rio Cuchi; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia
do Rio Ulenga I; o curso deste rio até a sua nascente; a linha gque une esta nascente a
nascente do Rio Cassone; o curso deste rio até a sua confluéncia no rio Cutato Ngan-
guela; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Cambindi L.»
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Deve-se ler:

«A Comuna de Cachigues tem como limites geograficos: o curso dorio Songo, desde a sua
confluéncia no Rio Cutato Nganguela até a confluéncia do Rio Calombanda; o curso
deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do rio Capeio;
0 curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuchi; o curso deste rio, para jusante,
ate a confluéncia do Rio Viundjo; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Vilele; o
curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Mbutale; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Macoba; o curso deste rio até
a sua confluéncia no Rio Cacuchi; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia
do Rio Tchiconde; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente
a nascente do rio Cuia; o curso deste rio até a sua confluéncia no rio Luvulo; o curso
deste rio ateé a sua confluéncia no Rio Tchissolonga; o curso deste rio, para montante,
ate a confluéncia do Rio Mazenga; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Mazenga
lll; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente as
nascentes dos Rios Vissumba e Tesuca; o curso do rio Tesuca até a sua confluéncia no
Rio Cacuchi; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do rio Uatana; o curso
deste rio até a confluéncia do Rio Cassesse |; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha que une esta nascente a nascente do Rio Calomba I; o curso deste rio até a sua
confluéncia no rio Cuchi; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio
Muéze; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente
do Rio Cambindi I; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cutato Nganguela; o
curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Songo.»

Na alinea b) do artigo 325.2 (Composi¢ao) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XV
(Provincia do Bié);
Onde se |é:

«A Comuna de Chitembo tem como limites geograficos: o curso do Rio Cassone, desde asua
confluéncia no Rio Cutato Nganguela até a sua nascente; a linha que une esta nascente
a nascente do Rio Ulenga |; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuchi; o curso
deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Vilengo |; o curso deste rio até a sua
nascente; alinha que une esta nascente a nascente doRio Ulengal; o curso desterio até
a sua confluéncia no Rio Momo; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cacuchi; o
curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Mbimbe|; o curso desteric até a
sua nascente; a linha gue une esta nascente a nascente do Rio Mavuca; o curso deste rio
até a sua confluéncia no Rio Cuceque; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia
do Rio Catundo; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Caiata; o curso deste rio até
a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Ndala-Cuchi; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Cacuchi; o curso deste rio, para jusante, até a
confluéncia do Rio Cangungo I; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Cangungo I;
0 curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
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Vuzongolo; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuchi; o curso deste rio, para
montante, até a confluéncia do Rio Liapeca; o curso deste rio até a confluéncia do Rio
Tchina; o curso deste rio até a sua nascente; a linha gue une esta nascente a nascente
do Rio Catunda; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cutato Nganguela; o curso
deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Cassone.»

Deve-se ler:

«A Comuna do Chitembo tem como limites geograficos: o curso do Rio Cambindi |, desde a
sua confluéncia no Rio Cutato Nganguela até a sua nascente; a linha que une esta nas-
cente a nascente do Rio Muéze; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuchi;
0 curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Calomba I; o curso deste
rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cassesse |;
0 curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Uatana; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Cacuchi; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio
Tesuca; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente
as nascentes dos Rios Vissumba e Mazenga lll; o curso do Rio Mazenga lll até a sua con-
fluéncia no Rio Mazenga; o curso deste rio até a sua confluéncia do Rio Tchissolonga;
0 curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Ndungo; o curso deste
rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Tchimué |;
0 curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Catuputupo; o curso deste rio até a
confluéncia do Rio Mindjili; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente ao ponto coordenado (726350:8504434), no Rio Cuceque; o curso deste rio,
para jusante, até a confluéncia do Rio Mavuca; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha gque une esta nascente a nascente do Rio Mbimbe I; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Cacuchi; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio
Momo; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Ulenga |; o curso deste rio até a sua
nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Vilengo I; o curso deste rio
até a sua confluéncia no Rio Cuchi; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia
do Rio Ulenga I; o curso deste rio até a sua nascente; a linha gque une esta nascente
a nascente do Rio Cassone; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cutato
Nganguela; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Cambindi L.»

Na alinea ¢) do artigo 325.2 (Composicdo) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XV
(Provincia do Bié);
Onde se |é:

«A Comuna de Molengue tem como limites geograficos: o curso do Rio Songo, desde a
sua confluéncia no Rio Cutato Nganguela até a confluéncia do Rio Calombanda; o
curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
Capeio; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuchi; o curso deste rio, para
jusante, até a confluéncia do Rio Viundjo; o curso deste rio até a confluéncia do Rio
Vilele; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nas-
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cente do Rio Mbutale; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Macoba; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Cacuchi; o curso deste rio, para montante, até
a confluéncia do Rio Tchiconde; o curso deste rio até a sua nascente; a linha gue une
esta nascente a nascente do Rio Cuia; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Luvulo; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Tchissolonga; o curso deste rio,
para montante, até a confluéncia do Rio Mazenga; o curso deste rio até a confluéncia
do Rio Mazenga lll; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une
esta nascente as nascentes dos Rios Vissumba e Tesuca; o curso do Rio Tesuca até a
sua confluéncia no Rio Cacuchi; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia
do Rio Uatana; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Cassesse |; o curso deste
rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Calomba |; o
curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuchi; o curso deste rio, para jusante, até
a confluéncia do Rio Muéze; o curso desterio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Cambindi I; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Cutato Nganguela; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Songo.»
Deve-se ler:

«A Comuna de Malengue tem como limites geograficos: o curso do Rio Cassone, desde
a sua confluéncia no Rio Cutato Nganguela até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Ulenga |; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Cuchi; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Vilengo I; o curso
deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Mono I;
0 curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Momo; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Cacuchi; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do
Rio Mbimbe I; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a
nascente do Rio Mavuca; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuceque; o
curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Catundo; o curso deste rio até
a confluéncia do Rio Caiata; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Ndala-Cuchi; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Cacuchi; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Cangungo |; o curso
deste rio ateé a confluéncia do Rio Cangungo Il; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha que une esta nascente a nascente do Rio Vuzongolo; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Cuchi; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio
Liapeca; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Tchina; o curso deste rio até a sua
nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Catunda; o curso deste rio
ate a sua confluéncia no Rio Cutato Nganguela; o curso deste rio, para montante, até

a confluéncia do Rio Cassone.»
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Na alinea a) do artigo 354.2 (Composi¢do) da Seccdo I (Limites dos Municipios) do Capitulo XVI
(Provincia do Huambo);
Onde se |é:

«A Comuna do Bailundo tem como limites geograficos: o curso do Rio Catolo, desde a sua
nascente até a confluéncia do Rio Tchitucuio; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha guebrada que une esta nascente a nascente do Rio Cusso, o vértice geodésico
secundario Tchicumbi (cota 1789.5) e a nascente do Rio Tembo; o curso deste rio até
a sua confluéncia no Rio Colele; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuvo
(Queve); o curso deste rio, para a jusante, até a confluéncia do Rio Cusso; o curso
deste rio até a confluéncia do Rio Uengue; o curso deste rio até a confluéncia do
Rio Mbonga; o curso deste rio até a sua nascente; a linha gque une esta nascente a
nascente do Rio Catolo.»

Deve-se ler:

«A Comuna do Bailundo tem como limites geograficos: o curso do Rio Catolo, desde a sua
nascente até a confluéncia do Rio Tchitucuio; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha guebrada que une esta nascente a nascente do Rio Cusso, o vértice geodésico
secundario Tchicumbi {cota 1789.5) e a nascente do Rio Tembo; o curso deste rio até
a sua confluéncia no Rio Colele; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuvo
(Queve); o curso deste rio, para a jusante, até a confluéncia do Rio Cusso; o curso
deste rio até a confluéncia do Rio Uengue; o curso deste rio até a confluéncia do Rio
Mbonga; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente
as nascentes dos Rios Inhangombe e Catolo.»

No artigo 359.2 (Municipio da Caala) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XVI
(Provincia do Huambo);
Onde se |é:

«O Municipio da Caala tem como limites geograficos: o curso do Rio Ussete desde a con-
fluéncia do Rio Lela até a sua confluéncia no Rio Cunhongamua; o curso desterio até a
confluéncia do Rio Culunula; o curso deste rio até a sua nascente; alinha que une esta
nascente a confluéncia do Rio Chimemessa no Rio Pde; o curso do Rio Chimemessa
até a nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Canguelengue; o
curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cussusso; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Calai; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a confluéncia do Rio Lela no Rio Ussete.»

Deve-se ler:

«O Municipio da Caala tem como limites geograficos: o curso do Rio Ussete desde a con-
fluéncia do Rio Canhendjengo até a sua confluéncia no Rio Cunhongamua; o curso
deste rio até a confluéncia do Rio Culunula; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha que une esta nascente a confluéncia do Rio Chimemessa no Rio Pde; o curso
do Rio Chimemessa até a nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio
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Canguelengue; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cussusso; o curso deste
rio até a sua confluéncia no Rio Calai; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Cas-
seque; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente
do Rio Malanga; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuima; o curso deste
rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente a linha de alturas da
Serra Uendelongo no ponto de cota 2059 e o ponto mais alto desta serra (2029), a
nascente do Rio Janguengue e a confluéncia do Rio Calenga no Rio Elolugue; o curso
do Rio Elolugue até a sua nascente; a linha que une esta nascente a confluéncia do
Rio Catchimbulo no Rio Dumbo; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une
esta nascente a confluéncia do Rio Canhendjengo no Rio Ussete.»

Na alinea a) do artigo 363.2 (Composicdo) da Seccdo I (Limites dos Municipios) do Capitulo XVI

(Provincia do Huambo);

Onde se |é:

«A Comuna da Chinhama tem como limites geograficos: o curso do Rio Tchitonga, desde a
confluéncia do Rio Tchipanga até a confluéncia do Rio Esfinge; o curso deste rio até a
sua nascente; alinha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Atuloale,
Luceco e Uembe; o curso do Rio Uembe até a sua confluéncia no Rio Cutato; o curso
deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Ualondo; o curso deste rio até a
sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Lamba-
guelengue e Mpanda; o curso do Rio Mpanda até a sua confluéncia no Rio Cubango; o
curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Temboassoco; o curso deste rio
ate a confluéncia do Rio Lucolo; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Capitango;
0 curso deste rio até a sua nascente; a linha gquebrada que une esta nascente as nas-
centes dos Rios Nacatoto, Nacangoche e a confluéncia do Rio Tiguita no Rio Coculo;
a linha gue une esta confluéncia a ponte sobre o Rio Lomdna na estrada Bela Vista/
Luaia; o curso do Rio Lumdna até a sua nascente; a linha que une esta nascente a
nascente do Rio Tchandjango; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cubango;
0 curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Passasse; o curso deste rio
até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Canata l; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Cutato; o curso deste rio, para jusante, até a
confluéncia do Rio Tumba; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Babaera (Vavaela); o curso deste rio até a sua confluéncia
no Rio C6; a linha que une esta confluéncia a nascente do Rio Lussugue; o curso deste
rio até a sua confluéncia no Rio Cohanga; a linha que une esta confluéncia a nascente
do Rio Cubal; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Mbalombo; o curso deste
rio até a sua confluéncia no Rio Ndungo; o curso deste rio, para a jusante, até a sua
confluéncia no Rio Aleia; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Tchipanga; o
curso deste rio, para a jusante, até a sua confluéncia no Rio Tchitonga.»
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Deve-se ler:
«A Comuna da Chinhama tem como limites geograficos: o curso do Rio Canhda, desde
a sua confluéncia no Rio Mpanda até a sua nascente; a linha quebrada que une esta
nascente as nascentes dos Rios Mpumbui (Mpumui) e Ulutué; o curso do Rio Ulutué
ate a sua confluéncia no Rio Tchissenda; o curso deste rio, para jusante, até a con-
fluéncia do Rio Calembe; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Natamba; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Ndjimbiangdlo; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cutato Nganguela; o
curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Mingomba; o curso deste rio
até a sua nascente, a linha que une esta nascente a nascente do Rio Tembo; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Lele, o curso deste rio, até a sua confluéncia no
Rio Cubango; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Mpanda; o
curso deste rio até a confluéncia do Rio Canhéa.»
Na alinea b) do artigo 363.2 (Composi¢do) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XVI
(Provincia do Huambo);
Onde se |é&:
«A Comuna de Cachiungo tem como limites geograficos: o curso do Rio Canhéa, desde
a sua confluéncia no Rio Mpanda até a sua nascente; a linha quebrada que une esta
nascente as nascentes dos Rios Mpumbui (Mpumui) e Ulutué; o curso do Rio Ulutué
até a sua confluéncia no Rio Tchissenda; o curso deste rio, para jusante, até a con-
fluéncia do Rio Calembe; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Natamba; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Ndjimbiangdlo; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cutato Nganguela; o
curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Mingomba; o curso deste rio
até a sua nascente, a linha que une esta nascente a nascente do Rio Tembo; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Lele, o curso deste rio, até a sua confluéncia no
Rio Cubango; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Mpanda; o
curso deste rio até a confluéncia do Rio Canhéa.»
Deve-se ler:
«A Comuna de Cachiungo tem como limites geograficos: o curso do Rio Tchitonga, desde
a confluéncia do Rio Tchipanga até a confluéncia do Rio Esfinge; o curso deste rio até a
sua nascente; alinha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Atuloale,
Luceco e Uembe; o curso do Rio Uembe até a sua confluéncia no Rio Cutato; o curso
deste rio, para montante, até a confluéncia do Rio Ualondo; o curso deste rio até a
sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios Lamba-
guelengue e Mpanda; o curso do Rio Mpanda até a sua confluéncia no Rio Cubango; o
curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Temboassoco; o curso deste rio
ate a confluéncia do Rio Lucolo; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Capitango;
0 curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente as nas-
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centes dos Rios Nacatoto, Nacangoche e a confluéncia do Rio Tigquita no Rio Coculo;
a linha gue une esta confluéncia a ponte sobre o Rio Lomdna na estrada Bela Vista/
Luaia; o curso do Rio Lumdna até a sua nascente; a linha que une esta nascente a
nascente do Rio Tchandjango; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cubango;
0 curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Passasse; o curso deste rio
até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Canata l; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Cutato; o curso deste rio, para jusante, até a
confluéncia do Rio Tumba; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Babaera (Vavaela); o curso deste rio até a sua confluéncia
no Rio C6; a linha que une esta confluéncia a nascente do Rio Lussugque; o curso deste
rio até a sua confluéncia no Rio Cohanga; a linha que une esta confluéncia a nascente
do Rio Cubal; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Mbalombo; o curso deste
rio até a sua confluéncia no Rio Ndungo; o curso deste rio, para a jusante, até a sua
confluéncia no Rio Aleia; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Tchipanga; o
curso deste rio, para a jusante, até a sua confluéncia no Rio Tchitonga.»

Na alinea a) do artigo 369.2 (Composicdo) da Secgdo ll (Limites dos Municipios) do Capitulo XVI

(Provincia do Huambo);

Onde se |é&:

«A Comuna do Ucuma tem como limites geograficos: o curso do Rio Sacandi, desde a
sua confluéncia no Rio Cubal até a confluéncia do Rio Tchilema; a linha quebrada
gue une esta confluéncia as nascentes dos Rios Ngolongo e Cuta-Cota (afluente da
margem direita do Rio Talanque); o curso do Rio Cuta-Cota até a sua confluéncia no
Rio Talangue; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Cuta-Cota (seu afluente da
margem esquerda); o curso deste rio até asua nascente; a linha gue une esta nascente
a nascente do Rio Tchitete; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cahula; o
curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Satchingale; o curso deste rio
até a sua nascente; a linha quebrada que une esta nascente as nascentes dos Rios
Caundji (brago mais a sul) e Casseque; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Tchicanda; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuiva; o curso deste rio, para
montante, até a confluéncia do Rio Nguloi; o curso deste rio até a confluéncia do Rio
Cala; o curso deste rio até a sua nascente; a linha gue une esta nascente a confluéncia
do Rio Lohombo no Rio Cuiva; o curso do Rio Cuiva até a sua nascente; a linha que une
esta nascente a nascente do Rio Tchissipa; o curso deste rio até a sua confluéncia no
Rio Chamale; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Tonga; o curso deste rio
até a sua confluéncia no Rio Cuiva; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia
do Rio Cubal; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Sacandi.»

Deve-se ler:

«A Comuna do Ucuma tem como limites geograficos: o curso do Rio Sacandi, desde a

sua confluéncia no Rio Cubal até a confluéncia do Rio Tchilema; a linha quebrada que
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une esta confluéncia as nascentes dos Rios Ngolongo e Talanque; o curso deste rio
ate a confluéncia do Rio Cuta-Cota; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que
une esta nascente a nascente do Rio Tchitete; o curso deste rio até a sua confluéncia
no Rio Cahula; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Satchingale; o curso deste
rio até a sua nascente; a linha guebrada que une esta nascente as nascentes dos
Rios Caundji (brago mais a Sul) e Casseque; o curso deste rio até a sua confluéncia
no Rio Tehicanda; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuiva; o curso deste
rio até a confluéncia do Rio Nguloi; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Cala; o
curso deste rio até a sua nascente; a linha gue une esta nascente a confluéncia do Rio
Loombo no Rio Cuiva; o curso do Rio Cuiva até a sua nascente; a linha que une esta
nascente a nascente do Rio Tchissipa; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Chamale; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Tonga; o curso deste rio até a
sua confluéncia no Rio Cuiva; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cubal; o
curso deste rio até a confluéncia do Rio Sacandi.»

Na alinea b) do artigo 369.2 (Composicdo) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XVI

(Provincia do Huambo);

Onde se |é&:

«A Comuna de Cacoma tem como limites geograficos: o curso do Rio Ambande, desde a
sua nascente até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio, para jusante, até
a confluéncia do Rio Nhingandja; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Sembue;
0 curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do
Rio Lassongue (braco mais a leste); o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio
Cahula; o curso deste rio, para jusante, até a confluéncia do Rio Tchitete; o curso
deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cuta-
-Cota (afluente da margem esquerda do Rio Talanque); o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Talangue; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada
gue une esta nascente a nascente do Rio Ngolongo e a confluéncia do Rio Tchilema no
Rio Sacandi; o curso do Rio Sacandi até a sua confluéncia no Rio Cubal; o curso deste
rio, para montante, até a confluéncia do seu afluente da margem direita (perto do
Morro Ununo-Cota 1799) gue na regido € conhecido por Linguelinhe e cuja nascente
fica a cerca de 1 km do Rio Camumo; este afluente do Rio Cubal até a sua nascente; a
linha que une esta nascente a nascente do Rio Ambande.»

Deve-se ler:

«A Comuna de Cacoma tem como limites geograficos: o curso do Rio Ambande, desde a
sua nascente até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio até a confluéncia
do Rio Nhingandja; o curso deste rio até a confluéncia do Rio Sembue; o curso deste
rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Lassongue
(braco mais a Leste); o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cahula; o curso
deste rio até a confluéncia do Rio Tchitete; o curso deste rio até a sua nascente; a
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linha que une esta nascente a nascente do Rio Cuta-Cota; o curso deste rio até a sua
confluéncia no Rio Talangue; o curso deste rio até a sua nascente; a linha quebrada
gue une esta nascente a nascente do Rio Ngolongo e a confluéncia do Rio Tchilema
no Rio Sacandi; o curso do Rio Sacandi até a sua confluéncia no Rio Cubal; o curso
deste até a confluéncia do seu afluente da margem direita (perto do Morro Ununo-
-Cota 1799) gue na regido é conhecido por Linguelinhe e cuja nascente fica a cerca
de 1 km do Rio Camumo; este afluente do Rio Cubal até a sua nascente; a linha que
une esta nascente a nascente do Rio Ambande.»

No artigo 442.2 (Composicdo) da Secgdo ll (Limites dos Municipios) do Capitulo XIX (Provincia

da Huila);

Onde se |é:

«O0 Municipio de Caluguembe compreende as Comunas de Caluguembe, do Calepi e da
N’'gola, com 0s seguintes limites geograficos:»

Deve-se ler:

«0 Municipio de Caluguembe compreende as Comunas de Caluguembe, do Calepi e da

Negola, com 0s seguintes limites geograficos:»
Na alinea ¢) do artigo 442.2 (Composicdo) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo
XIX (Provincia da Huila);
Onde se |é:
«N'gola»
Deve-se ler:

«Negola».

Na alinea a) do artigo 477.2 (Composi¢ao) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XX
(Provincia do Cunene);
Onde se |é:

«A Comuna do Humbe tem como limites geograficos: o curso do Rio Cunene, para
montante, desde o ponto de saida que une o canal norte e a Lagoa Laluculo até a con-
fluéncia do Rio Mui; a linha quebrada que une esta confluéncia ao vértice geodésico
principal Cateve (cota 1119.3), a confluéncia do Rio Vicuviaconde (Cassuelo) no Rio
Mucope e a confluéncia do Rio Hontuei no Rio Caculuvali; o curso do Rio Caculuvali,
para montante, até a estrada projectada (Tchihaluveia-Ngando) no ponto coorde-
nado (463105:8178346); o troco desta estrada até interceptar a estrada EN 105; o
troco desta estrada até aintercepcao da estrada projectada do Mavele; o trogo desta
estrada até interceptar o Rio Nancampela no ponto coordenado (477775; 8208645); o
curso do Rio Nancampela até a sua nascente; alinha quebrada que une esta nascente
as nascentes dos Rios Ndaionongolo, Uatechipuca, os vértices geodésicos principais
Mapunde (cota 1138.6) e Lalabandua (cota 1138.8) e a Lagoa Laluculo; esta lagoa
seguindo o ponto de saida que une o canal Norte até interceptar o Rio Cunene.»
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Deve-se ler:

«A Comuna do Humbe tem como limites geograficos: o curso do Rio Caculuvali, para
montante, desde a confluéncia do Rio Ombungo até a confluéncia do Rio Hontuei; a
linha quebrada gue une esta confluéncia a confluéncia do Rio Vicuviaconde {Cassuelo)
no Rio Mucope e o vértice geodésico principal Cateve (cota 1119.3) e a confluéncia do
Rio Mui no Rio Cunene; o curso do Rio Cunene até a margem Sul da Lagoa Tchipanga;
a linha quebrada que une esta margem Sul a Fonte dos Passarinhos, aos vértices
geodésicos secundario Catchongo (cota 1148.7), principais Mumbonde (cota 1156.3),
Tchipa (cota 1169), as nascentes dos Rios Pembe, Pandjane, a Etala Tchipeio, o vértice
geodésico principal Mupaca (cota 1173.3), as nascentes dos Rios Tchimulemule (Tia-
vava) e Ombungo; o curso do Rio Ombungo, para jusante, até a sua confluéncia no
Rio Caculuvali.»

Na alinea b) do artigo 477.2 (Composicdo) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XX
(Provincia do Cunene);
Onde se |é:

«A Comuna do Mucope tem como limites geograficos: o curso do Rio Caculuvali, para
montante, desde a confluéncia do Rio Ombungo até a confluéncia do Rio Hontuei; a
linha quebrada que une esta confluéncia a confluéncia do Rio Vicuviaconde {Cassuelo)
no Rio Mucope e o vértice geodésico principal Cateve (cota 1119.3) e a confluéncia do
Rio Mui no Rio Cunene; o curso do Rio Cunene até a margem Sul da Lagoa Tchipanga;
a linha quebrada que une esta margem Sul a Fonte dos Passarinhos, aos vértices
geodésicos secundario Catchongo (cota 1148.7), principais Mumbonde (cota 1156.3),
Tchipa (cota 1169), as nascentes dos Rios Pembe, Pandjane, a Etala Tchipeio, o vértice
geodésico principal Mupaca (cota 1173.3), as nascentes dos Rios Tchimulemule (Tia-
vava) e Ombungo; o curso do Rio Ombungo, para jusante, até a sua confluéncia no
Rio Caculuvali.»

Deve-se ler:

«A Comuna do Mucope tem como limites geograficos: o curso do Rio Cunene, para
montante, desde o ponto de saida que une o canal Norte e a Lagoa Laluculo até a con-
fluéncia do Rio Mui; a linha quebrada que une esta confluéncia ao vértice geodésico
principal Cateve (cota 1119.3), a confluéncia do Rio Vicuviaconde (Cassuelo) no Rio
Mucope e a confluéncia do Rio Hontuei no Rio Caculuvali; o curso do Rio Caculuvali,
para montante, até a estrada projectada (Tchihaluveia-Ngando) no ponto coorde-
nado (463105:8178346); o troco desta estrada até interceptar a estrada EN 105; o
troco desta estrada até aintercepcao da estrada projectada do Mavele; o trogo desta
estrada até interceptar o Rio Nancampela no ponto coordenado (477775; 8208645); o
curso do Rio Nancampela até a sua nascente; alinha quebrada que une esta nascente
as nascentes dos Rios Ndaionongolo, Uatechipuca, os vértices geodésicos principais
Mapunde (cota 1138.6) e Lalabandua (cota 1138.8) e a Lagoa Laluculo; esta lagoa
seguindo o ponto de saida que une o canal Norte até interceptar o Rio Cunene.»
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Na alinea a) do artigo 488.2 (Composicdo) da Seccdo Il {Limites dos Municipios) do Capitulo XXI
(Provincia do Cubango);
Onde se |é:

«A Comuna do Rito tem como limites geograficos: o curso do Rio Tchicului desde a sua
confluéncia no Rio Cuatili até a sua nascente; a linha que une esta nascente a con-
fluéncia do Rio Lutanga no Rio Luatuta Capango; o curso do Rio Lutanga até a sua
nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cuhuto; o curso deste rio
até a sua confluéncia no Rio Longa; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia
do Rio Cambando; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente
a nascente do Rio Palai I; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Palai; o curso
deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio, para jusante, até o
ponto coordenado (287293:8176695) deste mesmo rio; a linha gue une este ponto
a nascente do Rio Camundo; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luatuta
Capango; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuatili; o curso deste rio, para
montante, até a confluéncia do Rio Tchicului.»

Deve-se ler:

«A Comuna do Rito tem como limites geograficos: a linha gue une a nascente do Rio
Camundo até o ponto coordenado (287293:8176695) no Rio Cuito; o curso deste rio,
para jusante, até a confluéncia do Rio Caué; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha quebrada que une esta nascente ao centro da Lagoa Maxongue (Maxonguele)
e a nascente do Rio Peto-Peta; o curso do rio Peta-Peta até a sua confluéncia no Rio
Tchissombo; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a
nascente do Rio Camundo.»

Na alinea b) do artigo 488.2 {Composi¢do) da Seccdo Il (Limites dos Municipios) do Capitulo XXI
(Provincia do Cubango);
Onde se |é:

«A Comuna de Nancova tem como limites geograficos; a linha que une a nascente do Rio
Camundo até o ponto coordenado (287293:8176695) no Rio Cuito; o curso deste rio,
para jusante, até a confluéncia do Rio Caué; o curso deste rio até a sua nascente; a
linha quebrada que une esta nascente ao centro da Lagoa Maxongue (Maxonguele)
e a nascente do Rio Peta-Peta; o curso do Rio Peta-Peta até a sua confluéncia no Rio
Tchissombo; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente a
nascente do Rio Camundo.»

Deve-se ler:

«A Comuna de Nancova tem como limites geograficos: o curso do Rio Tchicului desde
a sua confluéncia no Rio Cuatili até a sua nascente; a linha que une esta nascente a
confluéncia do Rio Lutanga no Rio Luatuta Capango; o curso do Rio Lutanga até a sua
nascente; a linha que une esta nascente a nascente do Rio Cuhuto; o curso deste rio
até a sua confluéncia no Rio Longa; o curso deste rio, para montante, até a confluéncia
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do Rio Cambanda; o curso deste rio até a sua nascente; a linha que une esta nascente

a nascente do Rio Palai I; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Palai; o curso

deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuito; o curso deste rio, para jusante, até o

ponto coordenado (287293;8176695) deste mesmo rio; a linha gue une este ponto

a nascente do Rio Camundo; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Luatuta

Capango; o curso deste rio até a sua confluéncia no Rio Cuatili; o curso deste rio, para

montante, até a confluéncia do Rio Tchicului.»

No Anexo lll, Provincia do Uige, substituicdo do mapa da alinea b) mapa do Municipio
do Dange Quitexe;

No Anexo lll, Provincia do Uige, substituicdo do mapa da alinea I) mapa do Municipio
do Songo;

No Anexo IV, Provincia do Bengo, substituicdo do mapa da alinea k) mapa do Municipio
de Nambuangongo;

No Anexo VI, Provincia do Icolo e Bengo, substituicdo do mapa da alinea a) mapa da
Provincia do Icolo e Bengo;

No Anexo VI, Provincia do Cuanza-Norte, substituicdo do mapa da alinea |) mapa do
Municipio de Massangano;

No Anexo VI, Provincia do Cuanza-Sul, substituicdo do mapa da alinea h) mapa do
Municipio do Seles;

No Anexo XVI, Provincia de Benguela, substituicdo do mapa da alinea e) mapa do
Municipio da Catumbela;

No Anexo XVI, Provincia de Benguela, substituicdo do mapa da alinea x) mapa do
Municipio dos Navegantes;

No Anexo XVI, Provincia da Huila, substituicdo do mapa da alinea g) mapa do
Municipio do Hoque.

Sao republicados como partes integrantes da presente Declara¢do de Rectificagdo, os ane-
xos citados a partir da alinea ¢) do artigo 3.2 da Lei n.2 14/24, de 5 de Setembro.

A presente Declaragao de Rectificacao entra em vigor a data da sua publicagao.
Luanda, aos 10 de Gutubro de 2024.

A Presidente da Assembleia Nacional, Carolina Cerqueira.
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ANEXO 111
b) MAPA DO MUNICIPIO DO DANGE QUITEXE
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ANEXO I
/) MAPA DO MUNICIPIO DO SONGO
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ANEXO VI
a) MAPA DA PROVINCIA DO ICOLO E BENGO

450000

9000000

¥
8850000

g
E L
o o
s
| F |
b T
e
|
|
g | k>
§—| i__l_‘_ W% il
TR
i R
e
]..
i |
PEat A
fo e
B
i S
g fiipEs
LT :
g ot ety 1 e e
a2 _f_i = I o -
300000
Legenda
[ Provincia
1 Municipio

[ Confrontagdes



DIARIO DA REPUBLICA DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024 | SERIE, N.2 233 | 13276

ANEXO VII
/) MAPA DO MUNICIPIO DE MASSANGANO
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ANEXO VIII
h) MAPA DO MUNICIPIO DO SELES
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ANEXO XVI
e) MAPA DO MUNICIPIO DA CATUMBELA
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ANEXO XVI
x) MAPA DO MUNICIPIO DOS NAVEGANTES

7 U+ ARSI S BT RO SISRER _._--_1__.._ e
i SR e
... Oceano Atlantico iy
98 o s Saee “...I 1 eNguE
= R G
,-. ..lh.n .lr .{?-_-wm ”

! \w"* ;:1{ s Ok ] R
-~ Navegantes =~ -
N T vy e s

. g By,

Cpeal ‘A_l')il'x--t ¥ 53
S ) T

8600000

Legenda
D Municipio
D Comuna

[ Confrontagdes



DIARIO DA REPUBLICA DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024 | SERIE, N.2 233 | 13280

ANEXO XVIII

a) MAPA DO MUNICIPIO DO HOQUE
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A Presidente da Assembleia Nacional, Carolina Cerqueira.
(24-0430-A-AN)
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IMPRENSA NACIONAL - E.P.
Rua Henrigue de Carvalho n.2 2
E-mail: dr-online@imprensanacional.gov.ao

Caixa Postal n.2 1306

CIRCULAR

Excelentissimos Senhores, temos a honra de convida-los a visitar a pagina da internet no site www.imprensanacional.
gov.ao, onde poderd ter acesso, entre outras informacgdes, aos sumérios dos contetldos do Didrios da Republica nas trés
séries.

Havendo a necessidade de se evitarem os inconvenientes gue resultam para os nossos servicos do facto de as assina-
turas para o Didrio da Republica ndo serem feitas com a devida antecedéncia, tendo como consequéncia a interrupgdo no
fornecimento;

Temos a honra de informar aos nossos actuais e potenciais clientes que, até 31 de Janeiro de 2025, estardo abertas as
assinaturas para o ano 2025, pelo gue deverdo providenciar a regularizagdo dos seus pagamentos junto dos nossos servigos.

1. Informamos gue haverd uma campanha promocional de assinatura do Didrio da Republica para o ano 2024, gue vai
até odia 25 de Novembro de 2023, passando a ser cobrados os pregos abaixo, com um desconto na ordem de 5%, acresci-
dos do Imposto sobre o Valor Acrescentado (I[VA) em vigor:

Diario da Republica
As 3 Séries Kz: 1535 542,559
1.2 Série Kz: 753 165,13
2.2 Série Kz: 413.859,61
3.2 Série Kz: 328.474,14

2. As assinaturas serdo feitas apenas em regime anual, em pelo menos duas séries.

3. E opcional a adesio ao servico com o porte de correios, para todo o ano, acrescentando aos precos mencionados o
valor de Kz: 445.884,44 que poderd sofrer eventuais alterages em fungdo da flutuagdo das taxas a praticar pela Empresa
Nacional de Correios de Angola — E.P. no ano de 2025.

4. Os clientes que optarem pela recepgao dos Didrios da Republica através do correio deverdo indicar o seu enderego
completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem atrasos na sua entrega, devolugdo ou extravio.

5. Os clientes gue optarem pela recep¢do dos Didrios da Republica da 3.2 Série através do correio electronico deverdo
indicar o enderego de correio electronico, a fim de se processar o envio.

Observagdes:

¢} Estes precos poderdo ser alterados caso se registem desvalorizagdo da moeda nacional, ou outros factores que
afectem consideravelmente a nossa estrutura de custos.

b} As assinaturas gue forem feitas depois de 31 de Janeiro de 2025 sofrerdo um acréscimo aos pregos em vigor de
uma taxa correspondente a 15%.
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Toda a correspondéncia, quer oficial, quer ASSINATURA O prego de cada linha publicada nos Didrios
relativa a andncio e assinaturas do «Didrio da Ano ) da Repiibfica 1.9 & 2.2 série € de Kz: 145,5 e
Pepiiblica», deve ser dingida & Imprensa Nacional | As rés séries ... ..Kz: 1380 997,99] paraa 3.2série Kz: 184,3, acrescido do respec-
- E.P, em Luanda, Rua Henrique de Carvalhon* 2, JA 1.8 série .....................Kz: 712.192,81] tvo imposto de selo, dependendo a publicagio

Cidade Alta, Caixa Postal 1306, wwawimprensa- |A 2.9 série .......................Kz: 372.882,53] da 3.2 séric de depdsito prévio a efectuar na
nacional.gov.ao - End. teleg.: «Imprensa», A3.®série .....................Kz: 295.922,65| tesouraria da Imprensa Nacional - E.P.
& acesso ao acervo digital dos Oidrios da Repubfica é feito mediante subscrigdo a Plataforma Jurisnet,

0.E. 1577 -12/233 - 150 ex. - LLN-E.P. - 2024



